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INDICAÇÃO  Nº  748,  DE  2002




Considerando que a Prefeitura Municipal de Cabreúva encaminhou-nos o Ofício nº GP/291/2002; 

Considerando a real e triste situação em que se encontra a população do Bairro Vilarejo Sopé da Serra, naquele Município, cujas residências são inundadas pelas águas das fortes chuvas que ocorrem nesse período; 

Considerando, ainda, os transtornos causados aos moradores daquela região, principalmente às crianças e idosos, que são os mais atingidos; 

Considerando que se faz necessário minimizar o sofrimento da população do citado Bairro, permitindo, assim, condições dignas àquelas famílias;

Considerando, finalmente, a preocupação do Governo do Estado em priorizar a qualidade de vida de seus cidadãos, em especial no que se refere à saúde pública e nas formas de combate às doenças decorrentes das enchentes e inundações de moradias,

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, providências cabíveis para viabilizar a destinação de recursos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a execução de obras de galerias pluviais, no Bairro Vilarejo Sopé da Serra, no Município de Cabreúva.



Sala das Sessões, em 24-04-2002




a) RODRIGO GARCIA
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